
Resolução CRESS 12ª Região n° 024/2021.

Ementa:  Autoriza,  em  caráter  excepcional  e  provisório  inscrições  e

cancelamentos no contexto da pandemia do novo Coronavírus -  COVID -19

A Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), no uso de suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e

pelas Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde -

OMS declarou que o planeta vive uma pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19;

CONSIDERANDO  o  Ofício  Circular  CFESS  n.  44/2020  de  23  de  março  que

estabelece o  caráter  excepcional  e  provisório das inscrições e cancelamentos

efetuados  dessa  forma  ficarão  sujeitos  a  nova  análise  e  homologação  (ou

revogação)  quando  superada  a  atual  situação e  restabelecido  o  funcionamento

regular  do  CRESS;  que  os/as  profissionais  serão  responsáveis  por  enviar  seus

documentos originais conforme prevê a Resolução CFESS n. 582/2010;

CONSIDERANDO a Portaria n. 007/2020 do CRESS 12ª Região de 24 de março de

2020, que estabelece alterações nos fluxos de trabalho e atendimento do CRESS

12ª  Região à  categoria  de Assistentes  Sociais,  por  meio  do estabelecimento  de

trabalho remoto (Home Office);

CONSIDERANDO os despachos exarados pela comissão de inscrição no dia28de

setembrode 2021;

CONSIDERANDO a reunião remota da Diretoria realizada no dia 01de outubro de

2021 - Coragem e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão

2020/2023.

RESOLVE: 

ART.  1º  CONCEDER  INSCRIÇÃOaos  Assistentes  Sociais:Bruna  Carolina  de

Souza,nº 9186; Camila Pedro, nº 9195; Carini Alvez de Souza, nº 9196; Claudete

Aparecida Campagnolo, nº 9197 ;Elisangela Regina Machado dos Santos, nº 9198 ;
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Elizabete Santos, nº 9199;Fabiola Batista Da Silva, nº 9217;Felipe Barreto Macêdo,

nº 9200; Juliana Bugs, nº 9201;Luiza Breis, nº 9214;Marcia Dietrich, nº 9202; Marcos

Antonio Crescencio, nº 9203; Marielli Gessica Borges, nº 9204;Patricia Müller dos

Santos, nº9205; Rafaella Feldberg Silvestre, nº 9206; Rogerio Barboza da Silva, nº

9207; Sabrina Alice Schmitz, nº 9208; Tania Regina Pereira Deucher, nº 9209; Vera

Lucia Beleski Schroeder, nº 9210; Wellington Marcos Bresolin, nº 9211.

ART.  2º  CONCEDER  REINSCRIÇÃOaos  Assistentes  Sociais:Franciele  de  Bem

Daros, nº 7550; Saira Heinchel dos Santos, nº6890.

ART. 3º DEFERIR TRANSFERÊNCIA às Assistentes Sociais: Jane Ribeiro Silvério

Alves, nº 9212, do CRESS 9ª Região para o CRESS 12ª Região;Paula Rodrigues

Pereira, nº 9213, do CRESS  17ª Região para o CRESS 12ª Região;Sabrina Gomes,

nº  4970,  do CRESS 11ª  Região para o CRESS 12ª  Região;   Sandra Souza de

Oliveira,  nº 9215, do CRESS 4ª Região para o CRESS 12ª Região;  Tatiane Penha

Pereira,  nº 9216,  do CRESS 5ª Região para o CRESS 12ª Região

ART.  4º  HOMOLOGAR  TRANSFERÊNCIA  daAssistente  Social:  Maria  Alice  de

Freitas, nº 8844, do CRESS 12º Região para o CRESS 3º Região.

ART.  5º  CONCEDER  CANCELAMENTO  DE  REGISTRO  às  Assistentes

Sociais:Gisiane Otilia Popper Crispim, nº 1909; 

Florianópolis, 01 de outubro de 2021.

  (original assinado)

Viviana WachtelSeleme

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região

Presidente
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